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Reql~iro, a Vós~~~' Exc~lên,cia, ~bedecidas às', normas

regimentais, seja oficiado o Senhor Prefei~0 Mlifnicipal, sollçltando a?
j " , I

, m~smo, ~untare_nte/ com. a _Sécretarta ~unicip~I,.' de sa~~e "I

'int~rcedam,. urgehte e Intrlnsecarnente, no sentido de ser' prornovlda,
/' . ~

ac i~~tala7ã~ .[de, câmeras de ,videomoni,~Ori3mentó/segu,r~nc;a,
not~~amente na Iparte externa de toda, as unidades municipais de
saúde, 'assim cdmo regulamenta na Lf:>INó 3.604, DE 3, DE MAI3.ÇO

J DE 2021 ,Rlegula a lnstelação" e, operação do sistema deI ", -- ' ,
vldeornonitorarnento das - vias púbücas. e patrtmônios- públícos

.rnuntclpals: 01 trbtamento das Irnaqens, dasJnfor~ãções ~:d-Q~'dadOS"" .' " . I "," J , ' ,,- ,- , ,

produzidos. Desta feita pergunta-se: - '
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I '
1- Haveria a pçsslbtlldadé I de instalação de.vvideo '

,"/

monitoramento nestes.' locais? ',,

-
motivo?

t,

uma data prevlsta? Se não" qual. o'\

, I I

I
1 ~

<IJus~T..ca,tiva: , " . I ,

, _Seria de grande. valia' tal' medi,da postulada, a 'fim ~de

promovermos a pevida segLiraoça c a~s u:uarios J e servidores, bem

como promover a conservação: do> patrimônio públlco desta'I . - ' '- "-
f:-1_Únicipalidade.; ~ara .~an;o" é• e~tr~mamên~e flecess~ri~) a vossa
intercessão, no sentido' de efetivar esta importante reivindicação; ora

~ .' '_.-' r ~ ~,., • _ .' ,I \..,'

postulada. A positiva repercussão soctal, a devlda.atençãc para com a, '
I' .. >, ' - ' ' \' , '

'respeitável solicitéfÇão em apreço e a plena satisfaçãp da, sociedade >

justificam a medida. Certos de seu~desprendido.Lempenho para torn_ar
; , J > 'I· I -, ,. , ' -,, ' ,... '
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. " 'I' , " ; . ·A·v.'E~g. Nicolau d;'v;;~~;i;6"F~ij;;:'1(;68 :"F~~-;;(19j"358'1:1Õ22'"
I' CEP'13660-005- Porto Ferreira- SP :

. e-' ~rcamaraportoferr~ira@camaraportofefr~ira.sp_.90v.br'
- , I

. \ \

\'-,
-I

, .



l," I

,\

. PORTO FERREIRA

. )

'[.1 _ . I,

CÂMAR~ MUN:ICIPALDE_PORTQ,FER~EIRA,
",' ..... .,. \ ""

.Plenário &yrio Ign~tios -' -c .

CNPJ~ 47.794~169/0001-24 .'.: I
\ :'!~

...i I

,-'============~====~========================~==~====~
, t "til '.~ tect ~./.,,_, eonere,a,' es a l proposrcao. a~ ecrpamos nos~~s sl~eeros

\'_aqredectmentosi em"n0r'!le da edilid~de que nos aufere 'ne'st(~P?de'r.'
j ~ , ~.'

Plenário Syrio Ignátios, is de fevereiro de 202i.
j . - j"_ '.' , '.

~=~-A;.·'E?9. Nic'olaud~v;,~=~~i;~'F~~~~:~:'0~8 - Fone (19) 3581-':1022
, I f CEP 13660-005 - Porto Ferreira - SP ~

. ".' I "'Ti" camarapOrlo!9rrelra,@càm~rapOrlofêrreira,Sp'90v.br -.
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CAMARA 'MUNICIPAL Oe' PORTO FERREIRp,
'LEITURA NO EXPEDIENTE DA SESSÃO ORDINÁRIA

, REALIZADA 'EM,: "Z8foL(íbLL . .-
DE'SPACHO .: APROVAD ORUNANIMIDADE "-
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Rômulo Luís de Lima Ripa, Prefeito do Município de'Porto Ferreira, Estado de São Paulo.
, " r I..' . I"

" Faço saber, em 'cumprime to aos. termos da Lei Orgânica do MunicíRio,'que a Câmara Municipal aprovou' e eu
sanciono e promulgo a seguintEfLei: ", " ' ' .

'. Art. '1°, 'Fica instituído, nol âín'lbito El~ M~nicípio de' Porto FerF~ira, ~ 'sistem~de 'videomonitorame~to das vias
públicas e de patrimônios oúbllcós rnüniclpals, consistente na instalação e uso de câmeras de vigilância e sistema de ' •
captura e. leitura de placas de veículos 'nos espaços públicos do Municipio, com os objetivos que seguem:

I - prevenir o crime e a viollência~' ' , ': ~ ''', " 1 " ,

11-otirnizar ? c~ntrole de +le90 de veic(ulos; ,

III - oportunizar o zelo urbanístico;

IV I,', 'IA , '·Ibl ti'
- arnp iar.a vlgl ancia ajlen a; , l '"

I V - subsidiar e produzir material probatório em eventuais condutas infracionals, penais ou administrativas, de
interesse da administração pública municipal, polícia [udlclária, polícia judiciária militar, Ministério' Públicõ e' Poder
Judiciário; " I 'I. , '

VI,- auxiliar os serviços dl31em,~rgência ~ de fiscal~zação do Munlcíplo, "\

Parágrafo único, A operação do Sistema de Videomonitoramento será realizada pelo Poder Executivo

. Mun.icipal. I , . 1'" _~ -,', r , • , • _ \': " "

Art. 2° A Central de Cornünlcação e Monitorarnento - CECaM - e o local de recepção. do vldeomonltorarnento,
dados e informações produzidas pa~a vigilância do espaço público: ' .

: P~rágrafo úniCO.:' outraJ Secretarias poderão manter ~entrais de rnonitorarnento das suas respectivas
llr\idad.~s:'devendo o r~sPo,ns:v~11seg~ir os diSPositi~oS previstos nesta l-ei., ,~,' '_ ,r. ",' I ,

Art, 3° A instalação das câmeras de vigilância deve ser precedida de estud;o técnico -sobre a necessidade e a
adequação da instalação, observando-se os sequintes critérios: " ~ .

, I -identiflcação do tipo de mfra'ção criminal predominantemente na área, com indicação de dados estatísticos;

, - II~' caracterização, ~~ impjrtânci~ da ., a ser rnonitorada no corit~xt~ geral' d~ criminalid~àe no bairr~ 'e na
cidade; " ," . {, ~ , , / , ' , I'

\ _ I , 1
. . . '" .

III - a definição de estratégias de segurança pública municipal a serem empregadas conjuntamente' com a
utilização das câmeras'de vídeo; '"

~ J" 'IV - apresent,açãà dos res Itados previstos com as atividades de monitoramentg e'vigilância;

V - índices de acidentes de tr~liIsito;

VI - incidência de danos ao patrimônio público;" ' I, '
VII. - ocorrências contra o jjiÓ ambiérlte. " . ~' ,', : ,/

~rt, 4° A Secretari~ de Sle@u.r~nça_eMobilidade Urbana, jun.to c_?mâ Gua~da Civil Municipal! de~~nvo~verá
mecanismos ,de controle do desempenho da 'Central de Comunlcaçao e Monltoramento - CECaM, mediante
diag~ósticos sobre ás, oçorrênci~1 registradas nós locais monitarados', providenciando a alteração) ou ,incl~são de
áreas sob vigilância, de acordo cb~ os resultados.'.. li, ... ,
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Porto Ferreira-S'P,
/

Legislação' Digit~1
•

LEI W 3.604, DE 3 DE MARCO DE 2021'

'Regula' a instalação e operação / do sistema de
videomonitoramento 'das vias I 'públicas e de patrirnênios
públicos municipais; o' -fratemento das imagens, das
informações e dos dados produzidos: '
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. ~ar~graf? ÚniC0.o PodAe~Executivo M,uili_::ipalp~der~ estabelecer parceria co~ e~tida'despúblic~s,ou privadas
.para a instalação de novas ca eras e arnpllação do sistema, observada a converqenora, em conformidade com os :
objetivos e determinações desta Lei. /' . I . , ' " .' ..,_ . -

( Àrt. 5° O tratamento-de da~os, informações e imag~nSprOduzid'os'pelo Sist~ma de VicÍ~o';'or:Jitor~mentodeve
ser.processado no estrito re,sprito à inviolabllidade da intimidade, da vida privada, da honra e, da imagem das
pessoas, bem corno pelos'direitos (egarantias fundamentais. , I ,

I Art.6° É vedada a utilizatão de câmeras d~ ~ideomonitoramento qUandO'a captação 'de image'nsatingirem o '
'ín~erio_rde, residência ou gualqul!ertoutra forma de, habitação que seja a~parada pelos preceitos const~uci()Flaisde '
privacidade. _ •'. ',_/ , I, -' " " " ' ' ", \- Ó, " : ' "

, Art. r A administração, o gerenciamento e a coordênação do Sistema deVldeomonitoramento ficarão-a cargo
do Poder, Executivo Municipal, através da Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, que .poderá atuar em~
colaboração,comos demais órgaos e.instituições de segurança. ~ \ ,'" , ,

, Art. 8° Os operadores doISistema de vid~omonitof~mento estãor'obrigad~S,a 'comunicar ime~iatamente" e' em
'tempo real, à Guarda Civil Municipal, os fatos suspeitos e as ocorrências criminais em andamento ou recentemente
consumadas registradas pelo videCDmonftoramento, ' , " \' - . , ,

, " 'Art. 9° Quando uma '~rJÇI~ão: de vide~r:rlOnitora~ento,realizada de' acordo com 'a ~re~'enteLe'i,~e~istrar a
prática de fatos relevantes confornpeos objetivos previstos no art, 10 seiá elaborada notícia de,.eventoà ser remetida
à autoridade responsável, PQden~, ainda.ser enviada có~ia das imagens cotresponde,~:tes>ao~Jatosprecltados, _ "

Art. 10.. As gravações obtidas de acordo com a presente Lei serão conservadas por prazo a ser estabelecido ./
emDecreta. ',' ,I \ " ,. ' ',,' '_' "", ,
, \ Art. 11. 'As imagens remstradas pelo Sistema de Videdmonitoramento somente serão, disponibilizadas' por . '
requerifnento'sou solicitações fl-mdamentadasdeiPoder Judiciário, do Ministério Público" da Polícia Federal, da PolíCia
Militar e das Secr~tarias do Município de Porto Ferreira,

)

" _ l., I • r ~ .0;; \

-, ,Parágrafo único; , Os munlcipes poderão ter acesso ao que trata esse 'artigol m~t:liantere~u_isição,desde que
devidamente!Undam~,~tada,nosltirmos da Lei e do_Decreto~ue ~ regyla~erit~r. ", I -, .'

Af!. 12. ,'A operação da Central de Videomonitoré3mento,16calonde são exibitêlas,e,r~gistradas as imag~ns
reslJltantesda Vi~!I~nCíaeletrôni4~, sOllJente-se~ápermi,tida,aos servi(jores cred~nciados pela Guarda'~ivil MUQi,cipal

. ou pelos SecretariOS que mantlterem centrais de ,momtoramento elJ1,suas respectivas secretarias, mediante '
assinatura do respectivo termo (;16 cOl\lfidencialidade,assegurado o exercício do controle externo dessa atividade pelo
Mini.stérioPúblico. • I, ." , ",' . ,', / ,',~ ,,( ,
( ,<. ,I .; !"

Paçágrafo único: O acesso a Central de Comunicação e Monitoramento - CECOM 7 será permitidq às
autori.dadespúblicas e pOliciais,lou seus representantes, mediante comunicáção antecipada, sendo registrada sua
identificaç~o e./1oráriode ingressl e sa'ída. ' " , '

~, - - I ., _ , I'

_ Art, 13. Os servidores credenciados e o Coma.pdo,da .G~arda:Civil Múnic;ipal,devem tomar as, médidas
adequadas,e nec~ssáriaspara:

~ : " ,

, I - imRediro acesso.de pessoa não autorizada às instalações 'utilizadas pq_rao tratamento de imagens,,dados e , ,
irlformações produzidas pelo sisté,ma; , ' . , " , ' ".. ',' ,

" II - imp:dir que imagens, Juos e informações possam ser visualizadas, copiadqs, alterád~s ou retiradas' por
pessoas não autorizadas; II, .~ .~ " - .. ~
,,_ • - I I- I ,[ ,

, .fl1 - garaAtir que. qS pessoas aut6fizadas somente' possam -ter:aces!?o à imagem, daêlQse informações
abrangidas pela aut~~iza,çãó. í ' '

, ,Art. 1-4., O acesso às imaJgensde videomonitorame.nto, da/dos e informações ~resultantesde vi,gilância'e\
monitorarnento registrados será Vcontrol~dopor"slstema informatizaQo que, obrigatoriamente, registrará, em' cada,
acesso, a senha eletrônica individual é o hqrário de ingresso e ,saídado servidor credenciado;

Parágrafo'.único. No caso 1,e"serpermiti"doo acesso às imagens de vide~monitoram~nto a terceiros, em virtude
de' expressa determinaç~o p~r,autoridade competente, deverá permanecer arquivada' a respectiva\ordem, para,o,s
devidos fins de dkeito. -. I' I '

Art.' 15, As pessoas, que em razã~ das' suas funções, acess'am as 'gravações realizadas nos termos da
~presente Lei,.deverão guardar sigilb sobre as imagens e informações, sob pená de résponsabilidade administrativa,
civil e 'criminal. '_, -' {

Ali. 16: '~OPoder Executiv~ lYlunidpal poderá estabel~oer pa/ceria e70u convênio'com entidades pÚbli~as,'o~
-contratar empr.es~privada, para fins,de instalação, manutenção e .operaçãodo Sistemaae Videomonitorament0, em \
conformisladecorn os objetivos,e, lterminações desta Lei.
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